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Secretaria Municipal de Administração 

EDITAL DE LICITAÇÃO 030/2023 
Pregão Eletrônico nº 

027/2023 

FUNDAMENTO LEGAL 

OBJETO 

TIPO DA LICIT AÇAO 
LOCAL DA SESSAO PUBLICA 
VALOR ESTIMADO 

Modo de Disputa: Na forma constante 
no inciso Ido artigo 31 do Decreto federal 
nº 10.024/19; 

Tipo de Disputa Aberto, devendo as 
Licitantes observarem o rito fixado pela 
legislação e o presente edital. 

Data de Abertura: 20 de julho de 2023, às 09h00min 
(Horário de Brasília), no sítio https://licitanet.com.br/ 

Regido pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, pela 
Lei federal nº 8.666/1993, Decreto federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e pelas normas de direito 
penal contidas nos artigos 337- E a 337- P do Código Penal, na forma do art. 185 
da Lei federal n.º 14.133/2021 , pelas demais normas específicas aplicáveis ao 
objeto, ainda que não citadas expressamente, e pelas demais exigências deste 
Edital e seus anexos. 
Aquisição de 01 (um) veiculo automotivo zero quilômetro - tipo pick-up 
(caminhonete), cabine dupla, zero km, à diesel para atender a Secretaria 
Municipal de Educação do município de Maracaçumé, conforme este edital e 
seus· anexos. 
Menor Preço Por Item 
Portal de Compras do Licitanet - https://iicitanet.com.br/. 
SIGILOSO 

Tempo de Disputa: No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na 
sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública, observando-se a redução mínima. 
a) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
b) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 

SRP? 
D Sim CE:I Não 

Exclusiva ME/EPP? 
D Sim 181 Não 

Reserva de quota ME/EPP? 
D Sim 181 Não 

Amostra/Demonstração? 
D Sim l8l Não 

Regime de Execução 
Empreitada por Preço Unitário 

Pedidos de esclarecimentos 

Tipo de Licitação 
Menor Preço 

Impugnações 

Forma de Adjudicação 
Por Item 

Até 17.07.2023, e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com Até 17.07.2023, e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com 

OBSERVAÇÃO: 

O download deste Edital está disponível gratuitamente nas seguintes páginas da internet: www.maracacume.ma.br 
(Licitações) e https:fflicitanet.com.br/, ou poderá ser solicitado por e-mail (maracacumelicitacao@gmail.com) ou, ainda, 
na sede da Município de Maracaçumé, situada na Avenida Dayse de Sousa, s/nº, Centro , Maracaçumé - MA, CEP 
65.289-000, mediante a apresentação de mídia gravável (pen-drive. CD/DVD), para gravação do edital. 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública , por meio de sistema eletrônico (comunicação pela Internet) , 
dirigida pelo Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste Edital. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA ..... .... ..... ...... .... .... .... .... ...... .......... ... ...... .. ..... ........... .... .. ....... ...... 12 

11 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS ... ..... .. ..... .......... .. .... .... ... ...... ......... ... ....... .. .. ......... .. ..... .... .... ...... ...... ....... .. .. .. ... .... .... 12 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA .. ... .. ........... .... .. ......... .............. ... .. ... .. . .... .. ... .... ........... .. .... ... ........ ... ....... .. .. ... .. .. 12 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO ..... ..... ......... ... ... ... .. . .... ... .... ... .... ....... ........ .... .................. .............. ... ....... ........ 12 

14. DO FORNECIMENTO/DA NOTA DE EMPENHO/DA GARANTIA ......... ... .. .. .... ..... ...... ... ................... .... ... ..... .. ....... ...... ...... 13 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO ............. .. ..... .. ............ .. ... ...... ...... ....... ... ...... .. ..... .......... ............ ... ..... ... ..... ..... ............ .......... 13 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS .... .... ........ .... ..... .. ..... .. ...... ... .. ... .. ..... ........ .. .. ...... ........ ..... ......... ... ... ........ ........ ...... 13 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE ............... ...... ..... ........ ..... .. ........... ....... ... ......... .. ...... ... . 13 

18. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO .............. .. ... ...... .... ... ... .. ... ... .......... .. ...... ............ ... .. ... ..... ...... ...... .... .......... ... ... .. . 14 

19. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE ........ ... ...... .. ........ ....... .. ...... ........... ...... ... ...... ...... .... .. ... .. .... ... .. ...... .. .. ........ ..... ............ . 14 

20. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE .. ..... .. ... ... .. ... ... ... ..... .......... ......... .... .. ... .... .. .. ..... ... ........ .. ... 14 

21 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .. ...... ... ... ..... ... .... ... .. ... ...................... ... ...... ... ... .... .. .. .. ... .......... ...... ... .... .. .. .. ..... .. .. .. .. .... 14 

22. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS .. ......... .. ............ ... ... ... .. .. ..... ... .. .. ......... .... .... .. ... ... 15 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .. .... ... .... ..... .. ... .. .. .... .... ..... ............ ..... .. ... .... ... ... ... ... .... .. ...... ... ... .... .. ... ... ... ....... ... ..... .. .... ... . 15 

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ............ ..... ...... .... ..... ...... .. ... .... .... ..... .... ... ... .. ....... .... .... ...... .... ... .. ......... .... ...... ....... ..... ... .... 15 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .. .... .......... .... .. .... .. ..... .. .. .. .. .. ... ... .. ....... .. .... ... ..... .... ... ............ ...... ... .... ...... .... ...... ..... ... ........ .. .. .. 16 

26. DO FORO .. ...... ..... ... ...... .......... .... .. ... ............ ... .... ........ .... ... ........ ... .... ... .. ........ ......... ..... ..... ....... ..... ........ ..... .. .... .. .. ....... .......... 17 

27. ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA .... ..... ........ .. ........... ..................... ... .. ... ............ .. ... .. .... ... ......... .. ........ ... ...... .. ..... .. ... .. 18 

29. ANEXO IA - PLANILHA DESCRITIVA E ESTIMATIVA ...... .... .................... .. .. .... .... .......... .... .... ....... ... .. ....... ... ...... .. .. .... ....... 27 

30. ANEXO li- MODELO DA CARTA PROPOSTA .. ........... .... ........ .... ..... .. ...... .... ... ... ...... ... .. .. .. ...... .. .. ........... ...... .. ..... .... .. ..... ... 28 

31. ANEXO Il i - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ... .. ..... ...... ..... ...... ... ...... .... ...... ... ....... ...... ...... ... .. ...... ...... .......... .. ...... ... .. 29 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
Processo Administrativo nº: Pregão Eletrônico nº: 

044/2023 027/2023 

Objeto: 
Aquisição de 01 (um) veiculo automotivo zero quilômetro - tipo pick-up (caminhonete). cabine dupla, zero km, à diesel para 
atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Maracaçumé. conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, Anexo 1, parte integrante do Edital. 

DADOS DO(A) REQUERENTE: 
Razão Social: 

CNPJ N.0 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: Estado: 

Telefone/Fax 

Pessoa para contato: 

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICIT AÇAO? (Marcar X) 
( ) Publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal; 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Maracaçumé); 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE); 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União - DOU); 
( ) Publicação em jornal (O Imparcial); 
( ) Publicação no site oficial desta Prefeitura de Maracacumé (maracacume.ma.gov.br) 
( ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas - MA, Mural de Licitações (www.tce.ma.gov.br); 
( ) Publicação no Portal de Compras do Licitanet (https://licitanet.com.br/); 
( ) Publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP - Português (Brasil) (www.gov.br) 
( ) Outros meios: ____________________________ __ _ 

Recebemos, através da Comissão Permanente de Licitação, nesta data, cópia do Edital da licitação acima identificada. 

Local: ________ , _ _ , de ________ de 2023. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando a comunicação futura entre o município de Maracaçumé e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, do município de Maracaçumé - Ma, por meio do e
mail : maracacumelicitacao@gmail.com, ou entregar pessoalmente. Tal medida far-se-á necessária para a Comissão 
Permanente de Licitação informar à licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à licitação. 

O não preenchimento do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório. bem como de quaisquer informações adicionais. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca 
do processo licitatório. 
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Secretaria Municipal de Administração 
Edital de Licitação nº 030/2023 

O município de Maracaçumé através do Município de Maracaçumé, com sede na Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA 
torna público aos interessados, que a Comissão Permanente de Licitação realizará licitaçao na modalidade PREGAO, na forma 
ELETRONICA, com critério de julgamento menor Preço Por Item, execução indireta, nos termos da Lei federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e pelas 
normas de direito penal contidas nos artigos 337- E a 337- P do Código Penal, na forma do art. 185 da Lei federal n.º 14.133/2021 , 
pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, e pelas demais exigências deste Edital 
e seus anexos. 

O Pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios basilares da administração pública os quais se vinculam ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhe são correlatos, bem 
como no desenvolvimento sustentável e nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural , no mínimo, com base nos planos da 
gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei federal nº 10.520/2002 e as normas mencionadas no parágrafo anterior 
observa o disposto no artigo 191 de o inciso li do artigo 193 da Lei federal nº 14.133/2021 . 

Em obediência aos princípios administrativos invocados pela administração pública, e resguardados o interesse da mesma de forma 
isonômica , geram a segurança da contratação. 

A sessão pública destinada ao recebimento de propostas relativas ao objeto deste edital e seus Anexos ocorrerá no "site" 
https://iicitanet.com.br/, na data de abertura e horário informados no mesmo. 

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação; 
Limite para o acolhimento das Propostas Comerciais: 20 de julho de 2023, às 08h59min (oito horas e cinquenta e nove minutos) 
Data da Sessão: 20 de julho de 2023 às 09h00min (nove horas) 
Local: Portal de Compras do Licitanet - https://licítanet.com.br/ 

A condução dos trabalhos fica a cargo do Pregoeiro, a quem compete: 
a) conduzir a sessao públ ica ; 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos , além de poder requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
c) veri ficar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
d) coordenar a sessao pública e o envio de lances; 
e) verificar e julgar as condições de habilitaçao; 
f) sanear erros ou falhas que nao alterem a substância das propostas , dos documentos de habilitaçao e sua val idade jurldica; 
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los á autoridade competente quando mantiver sua decisao: 
h) solicitar manlfestaçao técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua 

decisao. 
i) indicar a vencedora do certame; 
j) adjudicar o objeto, quando nao houver recurso; 
k) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
1) encaminhar o processo devidamente instruldo à autoridade competente e propor a sua homologaçao. 

1. DO OBJETO 
1.1 aquisição de 01 (um) veiculo automotivo zero quilômetro - tipo pick-up (caminhonete), cabine dupla, zero km, à diesel para 

atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Maracaçumé, conforme condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.1.1 O veiculo deverá estar registrado perante os órgãos de transito competentes em nome da licitante/contratada, na 
hipótese de se tratar de revendedora não pertencente ao grupo econômico da fabricante ou da anterior revendedora. 

1.1.2 Para conclusão da transferência e do registro dos veículos em nome do Município de Maracaçumé, a licitante/contratada 
é obrigada a adotara todas as providências necessárias perante os órgãos de trânsito competentes e, se o caso, perante 
os alienantes de quem adquiriu os veicules. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 

2. DA SESSÃO PÚBLICA 
2.1 A sessao pública será realizada no site https://licitanet.com.br/, no dia 20.07.2023, com inicio às 09h00min (nove horas), 

horário de Brasllia-DF; 
2.2 Somente poderão participar da sessao pública, as empresas que apresentarem propostas através do site descrito no item 

2.1, até às 08h59min do dia 20.07.2023; 
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Secretaria Municipal de Administração 
2.3 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data supra 

mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 
independentemente de nova comunicação. 

2.4 Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma data de abertura. e em face 
de decisão do Pregoeiro, deverá ser determinada a continuidade das atividades em dia (s) subsequente (s); 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação. que atenderem 

a todas as exigências , inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 
3.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEi. nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital , 
bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicàveis, inclusive quanto a recursos. A 
não observância destas condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no referido certame; 

3.3 Não cabe às licitantes. após sua abertura, alegaçao de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos , devendo estar em 
conformidade com as especificações do Anexo 1 (Termo de Referência) ; 

3.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, 
relativo às seguintes declarações: 

3.4.1 encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda. a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habil itação, confonne art. 32, § 2° da Lei federal nº 8.666/93; 

3.4.2 que tem pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no 
Edital; 

3.4.3 
3.4.4 

3.4.5 
3.4.6 

3.4.7 

3.4.8 

3.4.9 

que aceita as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação; 
que a licitante concorda e se submete a todos os termos , normas e especificações pertinentes ao Edital , bem como, às 
Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas nonnas incidam sobre a presente licitação; 
que todos os documentos e Informações prestadas são fiéis e verdadeiras ; 
que não possui, em quadro de pessoal , empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 {dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância á Lei federal nº 9.854. de 27.10.99, que altera a Lei federal nº 8.666/93; 
que não constam nos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham 
vinculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança , atuante na área responsável pela demanda 
ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior; 
que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos. taxas (Inciso Ili do Art. 5° 
da Lei federal nº 10.520/02) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias , fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento; 
que está plenamente ciente do teor e das implicações jurldicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho 
plenos poderes e infonnações para finná-la . Por ser a expressão da verdade e da livre vontade, firmamos a presente 
para os fins de direito a que se destina. 

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas 
no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

3.6 Poderão participar deste Pregão Eletrônico: Somente poderao participar deste Pregão Eletrônico, via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/: 

3.6.1 A participação no Pregao Eletrônico se dará por meio da digitaçao da senha pessoal e intransferível da Licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços. exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada 
data e horário limite estabelecidos. 

3.6.2 

3.6.3 

Independentemente de declaração expressa , a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as 
condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 
legislação mencionada em seu preâmbulo. 
Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva da 
licitante, não sendo do Município de Maracaçumé, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. A Licitante 
também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua 
eventual desconexao; 

3.6.4 As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública 
via internet; 

3.6.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível. para acesso 
ao Sistema Eletrônico. no site: https://licitanet.com.br/: 

3.6.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva da Licitante, ou de 
seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico: 

3.6.7 O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilídade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema. ou do Município de Maracaçumé, 
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promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros; 

3.6.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de 
acesso; 

3. 7 Não poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas enquadradas nos casos a seguir: 
3. 7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição'; empresas que estiverem em recuperação 

judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: 
É possível a participação de empresas em recuperação Judicial. desde que amparadas com certidão emitida pela 
instáncia judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU. Ac. 8.271/2011 -2º camara , Dou de 04/10/2011) ; 

3.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município; 
3.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidõneas ou punidas com suspensão ou impedidas de 

licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato 
tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição. Para verificação das condições definidas nesta alfnea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica 
junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas-CEIS; 

3.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da Município de Maracaçumé -
Ma; 

3.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa da licitante. 
3.8.1 Os documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes á proposta 

de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados 
em moeda nacional do pais; 

3.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em llngua estrangeira. 
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado neste pais; 

3.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de frtas , discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

3.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens constantes da 
proposta de preços; 

3.8.5 As licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.8.6 A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

3.8. 7 As licitantes interessadas em usufruir dos beneficias estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão atender 
às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou 
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1 Para participar do pregão eletrônico, a licitante deverá estar credenciada no sistema "PREGÃO ELETRÔNICO" através do 

site https://licitanet.com.br/; 
4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico; 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da Licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
4.4 A licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
4.5 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://lici tanet.com.brQ, concomitantemente com os 

documentos de Habílítação exigidos no edital , proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", 
Incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o sistema), até o horário limite de inicio da Sessão Pública, horário 
de Brasllia, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente. a etapa de 
envio dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa proponente, visando atender o 
principio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

1 N E • Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em •consórcio" no Pregão em tela. 
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5.2.1 Em caso de identificaçao da Licitante na proposta cadastrada , esta será desclassificada· pelo pregoeiro; 
5.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. assumindo 

como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 
5.4 A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordãncia existente entre 

as especificações deste objeto descritas no Portal e as especificações constantes do Anexo 1 (Termo de Referência) , 
prevalecerao às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, como despesas com 
mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, freies, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006; 

5.8 Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

5.1 o Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público apôs o encerramento do envio de lances; 

5.11 A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances , bem como acompanhar as operações no sistema durante 
a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservãncia de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.12 A documentação a ser inserida no campo próprio do sistema deverá, preferencialmente, observar as boas práticas 
apresentadas a seguir: 

5.12.1 Arquivos em formato PDF (Portable Document Formal) : 
5.12.2 Documentos com mais de 1 página agrupados no mesmo arquivo; 
5.12.3 Nomes dos arquivos identificados conforme seu conteúdo e numerados na mesma sequência do item 9.2 deste edital. 

6. DO PREENCH IM ENTO DA PROPOSTA 
6.1 A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos : 
6.1.1 Valor unitário e total do item: 
6.1.2 Descrição delalhada dos produtos, contendo substância ativa inscrição do bem no órgão competente: indicando, no 

que for aplicável, a Marca/Nome Comercial, Modelo (caso houver) , Ano de Fabricação e Fabricante referente ao veiculo 
ofertado; 

6.1.3 Prospecto/catálogo do(s) produto(s) cotado(s) na proposta original, o qual deverá apresentar as caracterlstlcas em 
concordância com as exigências editalicias. A não apresentação do(s) prospecto(s)/catálogo(s) ou sua apresentação 
em desconformidade com as exigências editallcias acarretarão na desclassificação da proposta. 

6.1.4 Certificado de Adequaçao à Legislação de Trânsito - CAT, em cumprimento ao que dispõe a Portaria 190/09 do 
DENATRAN, dos velculos a serem ofertados , acompanhados de CCT válido; 

6.1.5 Os licitantes que trabalham com a venda e/ou revenda de velculos transformados deverão comprovar que possuem 
autorização da fabricante/montadora/transformadora para comercializar os veículos adaptados, apresentando a cópia 
do documento autorizativo: 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas , tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da Licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçao, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 O prazo de validade da proposta nao será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.6 As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais , 

quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÕES DE LANCES. 
7.1 No horário estabelecido neste Edital , o pregoeiro abrirá a sessão pública , verificando as propostas de preços lançadas no 

sistema, as quais deverao estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do 
edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra 
inserida no campo "Descrição Detalhada do Objeto" do sistema, confrontando suas características com as exigências do 
Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), desclassificando, molivadamente, aquelas que 
nao estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis : 
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7.3 Constatada a existência de proposta incompatlvel com o objeto licitado ou manlfestadamente inexequlvel, o pregoeiro 

obrigatoriamente justificará, por meio do sistema. e então desclassificará; 
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequlvel , caso o mesmo não honre a 

oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 
7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do certame pelo 

pregoeiro; 
7.6 Em seguida ocorrerá o inicio da etapa de lances. via Internet, única e exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, 

conforme Edital; 
7.7 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fücado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital; 
7.8 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 
7.9 O intervalo mlnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido no Termo de Referência; 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que as Licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1 O (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 
7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$) , com valores unitários e totais com no máximo 02 (duas) 

casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo 1- Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de 
lances e a Licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no Chat Mensagem para atualização do referido 
lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a Licitante permaneça 
inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 
7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real , do valor do menor lance registrado 

que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 
7 .18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o 

respectivo item. através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
7.19A exclusão de lance é posslvel somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico. ou seja, antes 

do encerramento do item; 
7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico 

poderá permanecer acesslvel ás licitantes para a recepção dos lances; 
7.21 O pregoeiro, quando posslvel, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejulzo dos atos realizados; 
7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos. a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico. ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservãncia de quaisquer mensagens emitidas pelo 
Sistema ou de sua desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusao da Licitante na etapa de lances e na manutenção do último preço por 
ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços: 

7.25 Nos casos específicos, em relaçao a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçao automática. onde: 

7.25.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações: 

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada. depois de encerrada 
a etapa de lances: 

7.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate. 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto; 

7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele Intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exerclcio do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior: 

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta: 
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7.25.6 Na hipótese de nao-contrataçao nos termos previstos neste item, convocação será em favor da ·proposta originalmente 

vencedora do certame: 
7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 
7.27 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente , aos bens e serviços: 
7 .27 .1 Produzidos no País: 
7.27.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.27.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais (art. 3°, 

§ 2°, incisos 11, Ili e IV da Lei federal nº 8.666/93): 
7.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação; 
7.27.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessao pública , o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrõnico. 

contraproposta à Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. vedada a 
negociaçao em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará à Licitante melhor classificada que, no 
prazo de duas horas. envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1455/2018-TCU - Plenário) , ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mlnimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do própria Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçao de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo. vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata: 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceilaçao da proposta. 

8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada da Licitante, formulada 
antes de findo o prazo. e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterislicas do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência , além de outras informações pertinentes , 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico. ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta . 

8.6 Se a proposta ou lance vencedora for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente , e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

8. 7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessao, informando no "char a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico, contraproposta à Licílante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço. vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com a 
Licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta nao 

for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto , previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.1 O Encerrada a arnrnse quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante, observado o disposto 
neste Edital. 

DA HABILITAÇÃO: 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, disponível no endereço: 
(http://www.portallransparencia.qov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&dírecao=asc): 
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Secretaria Municipal de Administração 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa , mantido· pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php): 
c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

9.1. 1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurldica 
da qual seja sócio majoritário; 

9.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas; 

9.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vincules societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 
9.1.4 Constatada a existência de sançao, o Pregoeiro reputará a Licitante inabilitado, por falta de condição de participaçao; 
9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificaçao, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts . 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente; 

9.1.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçao complementares, necessários à confirmaçao 
daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, a Licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1. 7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à Integridade do documento digital; 

9.1 .8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos; 

9.1.9 Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante for a filial , todos 
os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.10 Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes à 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz e filiais , bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando a Licitante tenha o 
recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização. 

9.2 Ressalvado o disposto no item 3.7, as Licitantes deverao encaminhar, nos termos deste Edital , a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.2.1 Relativo à Habilítação Jurídica: ART, 28 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS AL TERAÇÕES2; 

9.2 .1. 1 No caso de empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede: 

9.2.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual- MEi: Certificado da Condiçao de Microempreendedor Individual 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

www.portaldoempreendedor.gov .br; 
9.2.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores ; 

9.2.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência ; 

9.2.1 .5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do tocai de 
sua sede, acompanhada de prova da indicaçao dos seus administradores; 

9.2.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundaçao e estatuto social em vigor. com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede. 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 ; 

9.2.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 
9.2.1.8 No caso de exercido de atividade de 2023: ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, nos termos do artigo 28, V, da Lei federal nº 8.666/93. 
9.2.2 Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista: ART. 29 DA LEI FEDERAL N' 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES; 

9.2.2.1 Prova de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o 
caso; 

9.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, da 
Secretária da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

2 Os documentos de habilitação jurídica deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
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9.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tltulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.2.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede da Licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

9.2.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante, relativa à atividade em cujo 
exerclcio contrata ou concorre; 

9.2.2.6.1 Caso a Licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei ; 

9.2.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

9.2.2.7.1 Caso a Licitante seja considerado isento dos tributos municipais (Alvará) relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

9.2.3 Relativa à Qualificação Técnica: ART. 30 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES; 
9.2.3.1 Atestado de capacidade técnica , expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

licitante forneceu o objeto desta licitação, comprovando, ainda, que a execução dos mesmos foi satisfatória. 
9.2.3.1.1 Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá conter o 

nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem corno a assinatura do responsável legal 
(empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida. 

9.2.3.1.2 O pregoeiro poderá realizar diligência na empresa vencedora e na empresa ou órgão que forneceu o atestado 
de capacidade técnica para averiguar a veracidade das informações prestadas, podendo o(s) envolvido(s) 
responder administrativa, civil e penalmente pelas informações prestadas. Na diligência poderão ser 
solicitados documentos tais corno contratos, ordens de fornecimento, notas fiscais e outros que comprovem 
o fornecimento atestado. 

9.2.4 Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: ART. 31 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES; 
9.2.4.1 Comprovação de ser dotada de capital social devidamente integralizado ou de patrimônio liquido igual ou superior 

a 5% do valor contratado. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor e devidamente registrado ou pelo balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último 
exercício social , já exigíveis e apresentados na forma da lei. conforme disposto no artigo 31 , inciso 1, da Lei federal 
nº 8.666/93; 

9.2.4.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial) , expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação 
da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade. 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de atividade compatível ao objeto 
licitado; 

9.4 Os documentos descritos no item 9.2, podem ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo 
município de Maracaçurné/Ma em vigor; 

9.5 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a) , 
mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva Licitante e envio dos documentos para o 
Ministério Público do Estado do Maranhão, para apuração, se possível, de prática delituosa. conforme art. 89 e seguintes da 
Lei federal nº 8.666/1993; 

9.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos. em substituição aos documentos requeridos no 
presente Edital; 

9.7 A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital; 

9.8 Caso haja dúvida na documentação apresentada pela licitante, o Pregoeiro poderá, em qualquer fase, com suporte técnico 
de profissional especializado, em sede de diligência, consultar o endereço eletrônico da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA ou utilizar qualquer outro meio pertinente para esclarecimentos. em conformidade com a Lei federal nº 
8.666/1993, Art. 43, VI , § 3". 

9.9 A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 
9.10 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e/ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar 
nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação. seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 
alguma restrição na documentaçao fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizaçao; 

9.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.13 Será inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos. 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 
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Secretaria Municipal de Administração 
9.14 A Licitante provisoriamente vencedora em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 

requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente. sob pena de inabilitação, além da aplicaçao das sanções cabíveis; 

9.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor 
(es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação da Licitante nos remanescentes; 

9.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora; 
9.17 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) 

dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final da Licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, dati lografada ou digitada, em papel timbrado da empresa , em uma via , sem 

emendas. rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante 
ou seu representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco. número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de pagamento. 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos 

e por extenso (art. 5° da Lei federal nº 8.666/93) . 
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa , límitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condiçao que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 

às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outra Licitante. 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet. 

após a homologação. 

11 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11 .1 Declarado a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mlnimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos. em campo próprio do sistema. 

11 .2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11 .2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 
recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
11 .2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá , a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico , ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 .3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificada ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar 
o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos as Licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessao reaberta . 
12.2.1 A convocaçao se dará por meio do sistema eletrônico ("chal") 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado à Licitante declarada vencedora , por ato do Pregoeiro. caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados , a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 
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Secretaria Municipal de Administração 
13.3 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DO FORNECIMENTO/DA NOTA DE EMPENHO/DA GARANTIA 
14.1 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Município de Maracaçumé e a proponente vencedora e 

será formalizada por intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 da Lei federal nº 
8.666/93, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, legislação vigente e a proposta vencedora . 

14.2 O prazo para a retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaçao da Licitante. 
14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 

que: 
14.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 

federal nº 8.666, de 1993; 
14.3.2 A Licitante vencedora se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
14.3.3 A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei federal nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçao previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
14.4 A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contrataçao sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientaçao Normativa 
AGU nº 39, de 13/1 2/2011 . 

14.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitaçao, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçao Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 
art. 6°, Ili. da Lei federal nº 10.520, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no 
SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação . 

14.5.2 Na hipótese de irregularidade do reg istro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicaçao das penalidades previstas nos editais e anexos. 

14.6 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital , que deverão ser 
mantidas pela Licitante durante a vigência do contrato. 

14.7 Na hipótese de a vencedora da licitação nao comprovar as condições de habllitaçao consignadas no edital ou se recusar a 
assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicaçao das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outra Licitante, respeitada a ordem de classificaçao, para. após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação. assinar o contrato . 

14.8 A(s) empresa(s) licitante(s) participante(s) deverá(ão) efetuar o fornecimento do veiculo na forma, quantidades e prazos 
acordados no(s) Contrato(s) , nao podendo ultrapassar os prazos limites estabelecidos no Termo de Referência • Anexo 1, 
deste Edital. 

14.9 As entregas dos produtos deverão ser por conta e risco da Licitante vencedora. nas quantidades solicitadas e deverão estar 
obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais , devidamente discriminados com todos os produtos , 
marcas e respectivos valores . 

14.10 Fica assegurado a Contratante ou aos interessados, o direito de rejeitar , no todo ou em parte, o objeto deste certame 
entregues em desacordo com as especificações exigidas no Edital e seus anexos, ficando a Contratada obrigada a substituir 
e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 08 dias úteis. 

14.11 A Licitante vencedora se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. as suas expensas os produtos em 
que se verificarem vícios, defeitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execuçao dos fornecimentos, 
na forma estabelecida no Termo de Referência - Anexo 1, deste Edital; 

14.12 Quando do inicio do fornecimento, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas, a Contratante poderá solicitar 
da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as 
exigências legais e especificações solicitadas no edital ; 

14.13 Correrá por conta da vencedora as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos , encargos trabalhistas e 
previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento do veiculo ; 

14.14 Os produtos deverão ser fornecidos de forma a permitir imediata utilizaçao, correndo por conta da empresa vencedora os 
custos correspondentes; 

14.15 Os produtos serão recusados pelo Gestor do Contrato, nos seguintes casos: 
a) se fornecidos em desacordo com as especificações indicadas no Termo de Referência - Anexo 1. 
b) Se apresentarem avarias decorrentes de produção. transporte de carga e descarga e outras irregularidades observadas 
no ato da recepção. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1 Não haverá exigência de garantia de execuçao para a presente contrataçao. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16.1 Nao haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1 Apôs a homologaçao da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 
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17.2 O adjudicatário será convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme õ caso (Nota 

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçao, sem prejulzo das sanções previstas 
neste Edital. 

17.2.1 Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgao ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
ou aceite do instrumento equivalente. a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo requerido pelo mesmo. 

17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perlodo, por solicitaçao justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração. 

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 

17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 
federal nº 8.666, de 1993; 

17.3.2 a Contratada se vincula á sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.3.3 a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei federal nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçao previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
17.4 O prazo de vigência da contratação seguirá o disposto no Termo de Referência. 
17.5 Previamente á contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar passivei suspensao temporária de 

participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público. bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 
art. 6°, Ili , da Lei federal nº 10.520, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no 
SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contrataçao. 

17.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçao das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital , que deverao ser 
mantidas pela Licitante durante a vigência do contrato. 

17.7 A empresa vencedora ficará advertida da obrigação de: 
17.7.1 Imprimir 02 (duas) vias do Contrato ou assinar digitalmente e devolver por e-mail; 
17. 7 .2 Assinar todas as páginas. sendo expressamente proibido imprimir frente/verso; 
17.7.3 Enviar as documentações em no máximo 03 (três) dias úteis pelo correio por Sedex com AR. 
17 .8 Na hipótese da vencedora da licitação nao comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 

assinar o contrato, a Administraçao, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outra Licitante, respeitada a ordem de classificação, para , após a comprovação dos requisitos para 
habilitaçao, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçao. assinar o contrato. 

18. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 As disposições acerca do recebimento do objeto e as disposições de fiscalização contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
19.1 As disposições acerca do pagamento e das condições de reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência , anexo a este Edital. 

20 . DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
20.1 As disposições acerca das obrigações da Contratada e da Contratante sao as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

21 . DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS 
21 .1.1 Comete infração administrativa. nos termos da Lei federal nº 10.520, de 2002, a Licitante/adjudicatário que: 
21 .1.2 nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 
21 .1.3 apresentar documentação falsa: 
21 .1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 
21 .1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21 .1.6 não mantiver a proposta: 
21 .1.7 cometer fraude fiscal; 
21 .1.8 comportar-se de modo inidõneo: 

21 .2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçao falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as Licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

21 .3 A llcitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal. ás seguintes sanções: 

21.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 
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21 .3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da Licitante: 
21 .3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos: 
21 .3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o município de Maracaçumé e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 

até cinco anos; 
21.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública , enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da puniçao ou até que seja promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados: 

21 .5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.6 Se. durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indicias de prática de infração administrativa tipificada pela 

Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à admlnlstraçao pública nacional ou estrangeira . cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridaae competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21 . 7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa . 

21 .8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejulzos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurldica, com 
ou sem a participação de agente público. 

21 .9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejulzos causados pela conduta da Licitante, o Municlpio de 
Maracaçumé poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21 .10A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa à Licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei federal nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21 .11 A autoridade competente, na aplicação das sanções , levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

21 .12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21 .1 3As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

22. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública , qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital. 
22.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 
22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos , decidir sobre a impugnaçao 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licilalório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública , exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsidias formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos 

do processo de licitação. 
22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
22.9 No caso de ausência da solicilaçao pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são suficientes, claros 

e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclamação. 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
23.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta dos recursos orçamentários disponlveis e constantes do 

orçamento do FUNDES, sob o titulo: 

ORÇAMENTO 2023: 
02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 122 0047 1017 0000-AQUISIÇÃO DE EOUIP. Pi SEC. DE EDUCAÇÃO 
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
24.1 As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do objeto. 

responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às 
sanções previstas na legislação brasileira. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas : 

24.1 .1 Prática Corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar. direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato: 
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24.1 .2 Prática Fraudulenta: A falsificaçao ou omissão dos fatos. com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

execução do contrato; 
24.1.3 Prática Conluiada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 

de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
24.1.4 Prática Coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasllia - DF. 
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acesslvel a todos , 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5 A homologaçao do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração. o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

25. 7 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8 O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha. ainda que por terceiros. 

25.9 A licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos , excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo. 
prevalecerá as deste Edital. 

25.12 Fica assegurado à Autoridade competente o direito de: 
25.12.1 Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade aos atos mediante publicação na Imprensa Oficial. 

antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de caso fortuito; 
25.12.2 Revogar, por intermédio da autoridade competente, por razões de interesse público derivado de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba direito 
de qualquer indenização; 

25.12.3 Alterar as condições deste Edital , fixando novo prazo, não Inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas , 
a contar da publicação das alterações, caso estas impliquem em modificações da proposta ou dos documentos de 
habilitação. nos termos do § 4°, art. 21 da Lei federal nº 8.666/1993; 

25.12.4 Inabilitar a licitante, até a assinatura da nota de empenho e/ou outro documento equivalente, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejulzo de outras sanções cabíveis, se vier a ter 
conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação 
jurldica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste caso, o Pregoeiro 
convocará as licitantes remanescentes , na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar 
diretamente com o Proponente melhor classificada e posterior abertura do seu Envelope "Documentos de 
Habilitação", sendo declarada vencedora e a ele será adjudicado o objeto deste Pregão Eletrônico, podendo 
apresentar o(s) documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação; 

25.13 O veiculo entregue deverão atender rigorosamente as especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. sendo que 
a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades cablveis. 

25.14 Considerando o disposto no art. 195, § 3° da Constituição Federal de 1988 e no art. 2° da Lei 9.012, de 30.03.1995, obrigar
se-â a Licitante, caso declarada vencedora , mediante solicitação por parte da administração, a atualizar as certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedora exigidas para habilitação no certame que deverão estar em plena 
validade no ato da adjudicação e quando da emissão da Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de 
habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame licitatório. 

25.15 O edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico http://https://licitanet.com.br/, www.maracacume.ma.gov.br 
e, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA. CEP: 65.289-
000, no setor de Licitações da município de Maracaçumé - MA, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, mesmo 
endereço e perlodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.16 Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório: 
Anexo 1 - Termo de Referência (Especificações): 
Anexo I-A - Planilha Estimativa de Descrição e Preços; 
Anexo li - Carta proposta da Licitante (modelo); 
Anexo 111- Minuta do Contrato (modelo) ; 
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25.17 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante vencedora, farão parte integrante da NÕta de Empenho 

e/ou outro documento equivalente, independentemente de transcrlçao. 
25.18 O Pregoeiro, no interesse da Administração. poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo passivei a promoção 
de diligência conforme art. 43, § 3°, Lei federal nº 8.666/93. destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

25.19 Aos casos omissos. aplícar-se-á as demais disposições da Lei federal nº 10.520/02, da Lei federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações e legislação municipal. 

25.20A participação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus Anexos, bem 
como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso; 

25.21 As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

25.22A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio do órgão de 
Licitaçao, reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte do órgão de Licitação. 

25.230 proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

25.24 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. 
25.250 desatendlmento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja passivei 

a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
25.26A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto adjudicado decorrente deste edital, ficando obrigada, 

perante o município de Maracaçumé pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitaçao. 
25.27 É de responsabilidade da Licitante o acompanhamento do edital até a data da realização da sessão pública de abertura dos 

Envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
25.28 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital , que será afixado no quadro próprio de avisos da Comissão 

Permanente de Licitação. na Sede da Prefeitura Municipal e aviso publicado na Imprensa Oficial, conforme o caso em jornal 
de grande circulaçao do Estado de Maranhão, estando o Pregoeiro à disposiçao dos interessados no horário das 08h às 13h. 
nos dias úteis; 

26. DO FORO 
26.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa, é competente o Foro da 

Comarca de Maracacumé, Estado do Maranhão e em uma das suas Varas da Fazonda Pública, por mais privilegiado que 
outro seja. 

Maracaçumé - MA. em 05 de julho de 2023. 
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27 ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNOA 

1. BREVE HISTÓRICO DO MUNiciPIO DE MARACAÇUMÉ 

1.1 Maracaçumé é um município brasileiro no estado do Maranhão, Região Nordeste do país. Localiza-se no oeste maranhense 

e sua população estimada em 2018 era de 21.201 habitantes. 

1.2 A região que se estende desde o rio Gurupi até o vale do Turiaçu, abrangendo todo o Maracaçumé, desde os fins do século 

XVIIl, concentrou inümeros quilombos. Por isso, não se pode estabelecer uma data fixa de criação ou de origem, pois 

"existiram quilombos antes e depois da Independência, formados no decorrer dos anos, em Viana, Pinheiro, Alcântara, 

Guimarães, Maracaçumé e outros lugares" como afirma Carlos de Lima em História do Maranhão A Colônia. 

1.3 De acordo com a divisão regional vigente desde 2017, instituída pelo IBGE, o município pertence às Regiões 

Geográficas Intermediária de Santa Inês-Bacabal e Imediata de Governador Nunes Freire. Até então, com a vigência das 

divisões em microrregiões e mesorregiões, fazia parte da microrregião de Gurupi, que por sua vez estava incluída 

na mesorregião do Oeste Maranhense. 

2. DAS DEFINIÇOES/JNFORMAÇÕES ESSENOAIS 

2.1 Os produtos deverão ser entregues por pessoa jurídica, com a habilitação requerida no edital, conforme estabelecido no art. 

67 da Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.2 O objeto da licitação tem a natureza de bens comuns. 

2.3 Nesta licitação não será admitida a possibilidade de Consórcio. 

2.4 Nesta licitação não será admitida a subcontratação. 

2.5 Modalidade de Licitação: Pregão 

2.6 Critério de Julgamento: Menor Preço. 

2.7 Forma de Execução da Licitação: Eletrônica. 

3. DOS PRINCIPAIS CONCEITOS BÁSICOS 

3.1 Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

3.1 .1 Licitação: O procedimento de que trata o presente edital; 

3.1.2 Proponente/Interessada/Licitante: Empresa que participa desta licitação; 

3.1.3 Habilitação: Verificação atualizada da situação j urídica, qualificação técnica e econômico-financeira e regularidade fiscal e 

trabalhista, que seja exigida neste edital, da vencedora da fase de proposta de preços; 

3.1.4 "Leis Anticorrupção" significa a Lei Anticorrupção Brasileira (Lei nº . 12.846/2013) e qualquer lei ou regulamento antissuborno 

aplicável ou qualquer outra lei ou regulamento aplicável com finalidade e escopo semelhantes. 

3.1.5 Contrato: É o instrumento bilateral obrigacional de direito público, que gera obrigações para a Contratada e para a 

Contratante, assinado por estes; que será formalizado por intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar 

nos termos do art. 62 da Lei federal nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores; 

3.1.6 Contratante: É o município de Maracaçumé, através da Secretaria Municipal de Educação; 

3.1.7 Contratada: Empresa à qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato com a Administração Publica 

para entregar o objeto solicitado; 

3.1.B Pregoeiro: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os procedimentos de 

credenciamento dos interessados, recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura da 
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Secretaria Municipal de Administração 
sessão, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, elaboração 

da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e de recursos contra seus atos; 

3. 1.9 Equ ipe de Apoio: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no mínimo, 02 servidores 

que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a real ização do pregão. 

3.1 .1 O Autoridade Superior: É o t itular do órgão desta licitação, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de 

referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, 

decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do Contrato 

Administrativo. 

3.1.11 Secretaria Municipal de Administração: É responsável pela definição do objeto, coleta de preços de mercado, definição de 

preços máximos admitidos pela administração e elaboração do edital e seus anexos contendo o visto do Ordenador de 

Despesas da Pasta e da Assessoria Jurídica do órgão. 

3.1.12 Gestores do Contrato: Dirigentes dos Órgãos da Admi nistração Direta e das Entidades da Administração Indireta 

responsáve is pela definição do objeto a ser licitado, pelo gerenciamento e pagamento do contrato. 

3.1.13 Microempresa - ME: A receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil rea is); 

3.1.14 Empresa de Pequeno Porte - EPP: A receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

4. DOS OBJETIVOS 

4.1 O Termo de Referência é um documento que deverá conter requisitos essenciais para auxi liar a CPL na elaboração do ato 

convocatório (Edital) e critérios a serem observados na condução do processo de compras, requ isição, recebimento e 

fiscalização do cumprimento do objeto. Conjugado com o disposto na legislação para a realização de licitação na modalidade 

pregão apresenta-se a seguir estudos preliminares realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo 

pela Administração, para a contratação solicitada, diante de orçamento, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição de métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o caso. 

4.2 O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para a Comissão Permanente de Licitação 

elaborar o ato convocatório e a formalização do Processo Administrativo de Licitação, bem como a atuação dos demais 

agentes públicos que manifestarão nos autos processuais. 

4.3 O solicitante deverá apresentar no Termo de Referência sugestões básicas sobre os procedimentos administrativos mais 

comuns nas licitações públicas adotadas pelo órgão licitante. O atendimento aos requisitos estabelecidos no Termo de 

Referência evitará equívocos nas compras e contratações futuras. 

4.4 Após a formalização do Edital, o Termo de Referência deverá ser considerado um de seus anexos integrando os documentos 

que serão fornecidos aos interessados pela licit ação. As cópias e o original do Termo de Referência fazem parte da 

fo rmalização do Processo Administrativo de Licitação, integrando-o como auto processual. 

4.5 Objetivo principal do processo: Pretende-se alcançar com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos 

possíveis e o atendimento adequado para executar suas atividades e programas e manutenção de todos os seus setores e 

departamentos. 

4.6 Benefícios pretendidos: adquirir urnas mortuárias para atender ao consumo dos servidores, colaboradores e visitantes nas 

dependências das unidades administrativas, unidades escolares e de atendimento de saúde, permitindo ao público interne e 

externo condições mínimas de conforto e segurança nutricional. 

4.7 Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações: 

a) Lei federal nº. 8.666, 17 de junho de 1993, art. 14º. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu 

objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de 

quem lhe tiver dado causa; 

b) Lei federal nº. 10.520, 17 de julho de 2002, inciso II do art. 3' - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 

vedadas as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competiçãa 

e) Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas posteriores alterações, que institui o Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e dispõe sobre participação de microempresa e empresa de pequeno 

porte em licitações públicas. 

5. DO OBJETO 

5.1 O presente documento tem por final idade definir e especificar os requisitos, objetivos e características básicas necessárias, 

com intuito de realizar a aquisição de 01 (um) veículo automotivo zero quilômetro - tipo pick-up (caminhonete), cabine dupla, 

zero km, à diesel para atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Maracaçumé. 

5.2 A Planilha est imativa com descrição dos itens encontra-se no Anexo 1-A deste Termo de Referência. 
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5.3 O valor estimado para o certame tem caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e pe~manentemente aÓs órgãos de 

controle externo e interno, conforme Artigo 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019. Os valores médios foram obtidos através 

de pesquisa de preços, constante nos autos do processo administrativo. 

5.4 O município de Maracaçumé não se obriga a contratar o total de quantitativos ora previstos, mas somente aqueles que forem 

efetivamente necessários, segundo requisição emitida pela entidade demandante. 

5.5 A empresa licitante deverá elaborar proposta de preços conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referéncia. 

Ressaltamos que a proposta de preços deverá se referir aos itens objeto do Edital de Licitação, porém no quantitativo integral 

dos itens cotados, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

5.6 Da margem de Preferência: 

a) Em atendimento à Lei Complementar nº 123/2006, esta Administração procederá com Exclusividade em 100% de itens 

comuns para empresas enquadradas como Microempresas, ou Empresas de Pequeno Porte (item abaixo de R$ 80.000,00) 

e, caso não haja itens nessas condições, estabelecerá Margens de Preferência (cota reservada de até 25% do objeto). 

b) Na hipótese de não haver vencedora para a cota reservada. esta poderá ser adjudicada à vencedora da cota principal ou. 

diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

e) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 

preço. 

d) Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados às Licitantes 

qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, 

nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

e) Quando a licitação se enquadrar nas hipóteses elencadas no Artigo 10 do Decreto 8.538/15, não haverá exclusividade 

para os itens acima de R$ 80.000,00. 

5.7 Com o Decreto federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 foi permitido estabelecer o critério de disputa das Licitantes na 

fase de lances (modo aberto ou aberto-fechado). Sugere -se então que sejam respeitados os descritivos por itens no Anexo I

A do referido Termo de Referência, pois esses critérios foram estabelecidos nos Estudos Preliminares da Contratação. 

6. DO SETOR DEMANDANTE 

6.1 SETORES DEMANDANTES: Secretaria Municipal de Educação. 

7. DA JUSTIFICATIVA 

7.1 A aquisição é viável e pode ser considerada da maior conveniência, para atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação em adquirir para equipar a frota com a aquisição de 01 (um) veículo que atendam a Equipe de 

Supervisão Escolar, sendo que a aquisição proporcionará maior produtividade nos trabalhos e segurança aos seus usuários. 

no atendimento das necessidades dos municípios. A licitação visa melhor planejamento de custos. maior economicidade, 

melhor otimização de pessoal e praticidade nas aquisições, evitando compras de última hora, deslocamento de servidores e 

gastos emergenciais. 

7.2 A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica para suprir extrema importância desse veículo 

para atender e garantir o fluxo de trabalho, proporcionar maior agilidade das ações da Secretaria Municipal da Educação, 

além disso, para procedimentos de transporte e distribuição da alimentação escolar. por fim, para a equipe de manutenção 

dar assistência em todas as unidades escolares, creches e demais prédios da Secretaria Municipal da Educação deste 

município. 

7.3 No certame licitatório seleciona-se a proposta mais vantajosa para a Administração que será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

7.4 A contratação centralizada proporciona uma melhoria nos procedimentos técnicos e administrativos, além da redução do 

número de processos licitatórios, auferindo a administração redução de custos operacionais e eficiência gerencial. 

7.5 A realização de elevados números de processos licitatórios, utilizando-se de distintas modalidades de licitação demanda 

elevados custos operacionais, administrativos e financeiros, além de dificultar a uniformização dos procedimentos e a 

aplicação das melhores práticas. 

7.6 A unificação e centralização dos procedimentos de aquisição de produtos e serviços proporcionam melhorias no planejamento 

da demanda física, orçamentária e financeira induzindo a um suprimento eficaz. reduzindo a disparidade de preços na 

aquisição de produtos da mesma natureza, além da possibilidade de economia de escala, contemplando novas tecnologias. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
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8.1 A aquisição de produtos, objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada na modalidade de P'regão Eletrônico do tipo 

Menor Preço Por Item, em observância ao § 1 º do art. 1° do Decreto federal nº 10.024/19, considerando que os serviços e bens 

são considerados comuns, conforme as características previstas no Art. 1° da Lei federal nº 10.520/2002. 

8.2 Os bens deste Termo de Referência são considerados comuns, pois os padrões de qualidade podem ser objetivamente 

definidos no Edital por meio de especificações us11ais praticadas no mercado e as escolhas feitas poderão ter base nos preços 

ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação criteriosa. 

9. DA BASE LEGAL 

9.1 Os produtos serão contratados por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrõnico, observando os 

dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto federal nº 3.555, de 

08 de agosto de 2000, Lei federal nº. 8.666, de 1 O de fevereiro de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências 

estabelecidas em Edital de Licitação. 

9.2 Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), contendo a indicação do local onde os 

interessados poderão obter o texto integral do Edital e todas as informações sobre a licitação. 

9.3 Na contagem dos prazos serã excluído o dia do inicio e incluirá o do vencimento, e considerará apenas os dias de expediente 

do órgão licitante, nos termos do art. 110 da Lei federal nº. 8.666/93. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente 

no órgão ou na entidade promotora da licitação. 

9.4 Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser publicado, no mínimo, uma vez no Diário Oficial do Respectivo ente 

federado ou, não existindo, em jornal de circu lação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da 

licitação, em jornal de grande circulação, não podendo o prazo de publicação ser inferior a 08 (oito) dias úteis. 

10. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

10.1 Verifi camos que o valor induz a necessidade de instauração de processo administrativo de licitação. Recomendamos a 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço e julgamento Por Item. 

11 . DOS REQUISITOS MÍNIMOS DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos incisos e parágrafo dos 

Artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei federal nº 8.666/93 e demais exigências constantes no edital do certame. 

11.1.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

públ ico ou privado. 

11 .1.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 

seguintes características mínimas: 

11 .1.1.1.1 Comprovação de o objeto desta licitação com os licitados e previstos no Termo de Referência. 

11.1 .1.1.2 Poderá ser aceito, para fins de comprovação de fornecimento, a apresentação de diferentes atestados. 

11 .1.1.1.3 A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foram prestados os serviços ou fornecidos os materiais, que poderão ser sol icitados pelo 

pregoeiro após o final da fase de envio de lances, caso julgue necessário. 

11.1 .1.2 Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá conter o nome, o endereço 

e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou 

procurador), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida. 

11 .1.1.3 O pregoeiro poderá realizar diligência na empresa vencedora e na empresa ou órgão que forneceu o atestado de 

capacidade técnica para averiguar a veracidade das informações prestadas, podendo o(s) envolvido(s) responder 

administrat iva, civil e penalmente pelas informações prestadas. Na dil igência poderão ser solicitados documentos ta is 

como contratos, ordens de fornecimento, notas fiscais e outros que comprovem o fornecimento atestado. 

11 .1 .2. O Decreto federal nº 10.024/19 trouxe a possibilidade de apresentação de "documentos complementares" como 

documentos necessários a confirmar informações constantes nos documentos de habilitação, conforme §9º, do art. 26. 

12. DA ESPEOFICAÇÃO - VEÍCULO MODELO PICK UP 

12.1 Motor/ Performance 

• Combustível: Diesel 

• Motor 1 .4 ou superior 

• Potência Mínima: 160 CV 

Página2 Ide 31 



-õ~ente Cls 
... ~ (/ 

Q.(l) e;.. 
º FI. ~ 

,(O º ' 1/) ~ 

~~ Rubrica ."' 
Av. Dayse de Sousa, s/n , Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 ºo "º0 

Secretaria Municipal de Administração 
12.2 Segurança 

• Freios a disco nas rodas dianteiras com ABS 

• Cintos de três pontos pa ra todos os ocupantes 

• Airbags Frontais 

• Trava elétrica das portas 

• Vidros elét ricos 

12.3 Conforto 

• Ar condicionado 

• Tomada 12V no console central 

12.4 Outros 

• Rádio - (AM/FM) 

• Sistema de sonorização (mínimo de 2 auto falantes) 

• Jogo de Tapetes 

• Peito de aço para proteção do motor e cárter 

12.5 Cor 

• Branca 

12.6 Prazo de Garantia 

12.6.1 O período de garantia deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento do veículo. O 

fornecedor deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante o período de garantia. Durante o período de garantia, 

as despesas decorrentes da manutenção corretiva e de substituição de peças/componentes que apresentem defeitos de 

fabri cação, devido ao uso normal do veículo, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

13. DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDlÇÕES DE FORNEOMENTO DO VEÍCULO 

13.1 A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da 

licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços apresentada. 

13.2 A Contratada deverá contemplar todos os custos relativos às despesas de entrega dos veículos; 

13.3 O fornecimento do objeto da presente licitação processar-se-á de forma integral, em até 60 (sessenta) dias corridos após o 

recebimento do empenho/autorização de fornecimento do Setor Contábil e Administrativo da Secretaria Municipal de 

Transporte, devendo ser entregue a Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé/MA, sem nenhum ônus para o município 

de Maracaçumé/MA. 

13.4 A empresa vencedora no momento da entrega técnica deverá realizar todos os testes que comprovem seu perfeito 

funcionamento do veículo. 

13.5 O Setor de Transportes defini rá um local (via pública) para a realização dos testes que será acompanhado pelo Responsável 

do departamento solicitante. 

13.6 A empresa contratada deverá garantir que o primeiro emplacamento será realizado em nome do Município Contratante, 

ficando a ca rgo da contratante o emplacamento do mesmo; 

13.7 A Contratada deverá se responsabilizar pela qualidade do veículo ofertado, não podendo apresentar deficiências técnicas, 

assim como pela adequação do mesmo às exigências deste Termo e da licitação; 

13.8 No ato da entrega, os produtos serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfazer (em) á 

especificação exigida ser (ão) devolvido(s). á contratada; 

13.9 Em caso de constatação de defeito no veículo entregue, a Contratada obriga-se a reparar, corrig ir, remover, reconstru ir, ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do 

fornecimento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para 

a Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 

86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor; 

13.10 O município reserva-se o di reito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do veículo entregve pela licitante 

vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências do Contrato podendo, quando necessário, solicitar documentos 

comprobatórios para fins de verificação; 

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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14. 1 O objeto do presente Termo de Referência será recebido pela Secretaria Municipal de Educação, atravês do representante 

do Setor de Transportes, mediante Termo de Constatação e Recebimento do veículo, o qual deverá atestar seu recebimento. 

14.2 O objeto será recebido da seguinte forma: 

a. Provisoriamente. no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência de sua conformidade 

com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 

b. Definitivamente. em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, "atesto" na nota fiscal/fatura, 

depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao pagamento. 

14.3 O recebimento e a aceitação do objeto deste Termo de Referência estão condicionados ao enquadramento nas especificações 

do objeto, descritas neste Termo de Referência e obedecerão ao disposto no art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 

Federal n.0 8.666/93, no que lhes for aplicável. 

14.4 O município de Maracaçumé, reserva para si o direito de recusar o veículo entregue em desacordo com o Termo de 

Referência, devendo este ser substituído ou complementado, às expensas da Contratada, sem que isto lhe agregue direito ao 

recebimento de adicionais. 

14.5 O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste Termo de Referência, não exclui a responsabilidade do Fornecedor 

Registrado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

14.6 A Contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Maracaçumé, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das 

mesmas. 

15.2 Observar, para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas ao objeto e as demais aplicáveis ao caso; 

15.3 Responsabilizar-se integralmente pelas despesas decorrentes da execução de suas obrigações, especialmente daquelas 

decorrentes do cumprimento do objeto de que dispõe este Termo; 

15.4 Entregar o veículo em sua sede ou em local anteriormente designado, sem nenhum custo adicional para o Contratante, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias após o recebimento da ordem de fornecimento, podendo tal prazo ser prorrogado, 

mediante solicitação devidamente justificada pela Contratada; 

15.5 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos veículos ofertados, garantindo seu perfeito desempenho; 

15.6 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do município, bens de terceiros, quando 

estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do veículo objeto deste Termo de Referência; 

15.7 Entregar os produtos licitados no órgão solicitado pelo município de Maracaçumé de acordo com especificação, marca e 

preço registrados e na forma prevista; 

15.8 Oferecer garantia mínima de 0l(um) ano, sem limite de quilometragem; 

15.9 Providenciar a troca, às suas expensas, do veículo entregue com defeitos e/ou que não correspondam às especificações 

solicitadas; 

15.1 O Pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente sobre os produtos 

oferecidos; 

15.11 Evitar a entrega de produtos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança 

adicional, a qualquer título; 

15.12 Efetuar o primeiro emplacamento no nome do Município de Maracaçumé; 

15.13 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos produtos, nos termos do§ 1°; do art. 

65 da Lei Federal nº 8.666/93; 

15.14 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato; 

15.15 Serão de inteira e total responsabilidade da Contratada todas as despesas decorrentes do fornecimento do veículo objeto 

da presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos, encargos sociais e outras 

necessárias, como também o ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa advir direta ou 

indiretamente com Secretaria Municipal de Educação, ou a terceiros no exercício de sua atividade; 

a) A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante 

ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento; 

15.16 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 

15.17 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo 

durante a execução deste Contrato; 

15.18 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade pela 

má execução do objeto do contrato; 
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16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1 Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como: 

16.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

16.1.2Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à execução do contrato; 

16.1 .3Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

16.1.4Atestar a entrega dos veícu los contratados no documento fiscal correspondente; 

16.1.SAcompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

16.1.6Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 

Edital e seus anexos. 

16.1.7Notificar por escrito, a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais como. eventuais 

imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção; 

16.1.BExigir a qualquer tempo da Contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento de todos os 

encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato, bem como todas as 

qualificações que ensejaram sua habilitação. 

16.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAUZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

17.1 A fiscalização do contrato será realizada por servidor (ou comissão de fiscalização) formalmente designado(s) pelo município 

de Maracaçumé, que atuará, juntamente com o responsável da Contratada (preposto), na fiscalização do contrato, registrando 

das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados esperados. 

17.2 As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas com a autoridade 

competente da Contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

17.3 Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso 

decorra qualquer ônus para a Admin istração Municipal; 

17.4 As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências, erros e omissões constatadas pela 

Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, à licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua 

correção, conforme conveniência. 

18. DA ESTIMATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
18.1 O valor máximo aceitável para cada item da futura contratação, possuirá caráter sigiloso e será disponibil izado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

18.2 A estimativa de custo total para o fornecimento objeto desta contratação deverá ser obtida mediante coleta de preços com a 

util ização das seguintes fontes: 

18.2.1 Pesquisa com fornecedores, a partir de pedido de orçamento ou presencialmente por servidor público; 

18.2.2Sítios eletrônicos de compras; 

18.2.3Contratações similares de outros entes públicos, preferencialmente, do estado Maranhão, em execução ou concluídos nos 

últimos 180 (cento e oitenta) dias da data da pesquisa de preços; ou 

18.2.4Preços publicados em mídia especializada, sítios eletrôn icos especializados (internet) ou de dominio amplo, desde que 

contenha data e hora de acesso. 

18.3 O valor máximo aceitável para cada item da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 

do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 

elaboração das propostas. 

19. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

19.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar ne le incluídas todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros 

e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto, já deduzidos os 

abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item. 

19.2 Apresentar indicação detalhada dos produtos cotados, citando todas as caracteristicas que permitam identificá-los. 

20. DA VIGENCIA DO TERMO DE CONTRATO: 

20.1 O prazo de vigência do Termo de Contrato será determinado de acordo com a necessidade e planejamento da Administração 

Pública, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

observado o que dispõe a legislação pertinente. 
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21. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

21.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente, Termo de Contrato, será feito por pessoa, especialmente 

designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei federal nº 8.666, de 21.06.93; 

21.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

21 .3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos causados à 

Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei federal nº 8.666 de 1993, a Contratada que: 

22.1 .1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

22.1.2Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.3Fraudar na execução do contrato; 

22.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.5 Cometer fraude fiscal; 

22.1.6 Não mantiver a proposta; 

22.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabi lidade civi l e criminal, às seguintes sanções: 

22.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem danos diretos, significativos para a Contratante; 

22.2.2 Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

22.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

22.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

22.2.4 Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até 

dois anos; 

22.2.5 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até dois 

anos; 

22.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

22.3 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei federal nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

22.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

22.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

22.4 A apl icação de multa não impede que a Contratante rescinda unilateralmente o Contrato e aplique outras sanções previstas nas 

Leis 8.666/93. 

22.4.1 O valor das multas aplicadas será descontado dos créditos que a Contratada possuir com Secretaria Mun icipal de 

Educação, relativos a esse contrato. 

22.4.2 Inexistindo créditos a descontar, será emitida Documento de Arrecadação Municipal tendo como recolher a Contratada, 

para pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias; 

22.4.3 Caso a Contratada não proceda ao recolhimento da multa no prazo determinado, o respectivo va lor será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa do Mun icipio. 

22.4.4 A apl icação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 

e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei federal nº 8.666/ 1993, e subsidiariamente 
a Lei 9.784/1999. 

22.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcional idade. 

2.2.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23. DAS FONTES DE RECURSOS 

23.1 As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias consignados na Lei Orçamentária 

Anual: 
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ORÇAMENTO 2023: 
02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 122 00471017 0000-AQUISIÇÃO DE EQUIP. PI SEC. DE EDUCAÇÃO 
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 

23.2 A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade Geral do Municipio, devendo constar na mesma o número do 

processo licitatório ou número do contrato, anexando a cópia ao Processo Administrativo de Licitação. 

23.3 O responsável pelo Setor de Compras solicitará a Contabilidade Geral, a emissão da nota de empenho que deverá conter a 

autorização do Ordenador de Despesa. 

24. DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

24.1 O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Maracaçumé, não poderá ser inferior ao que determina 

o art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias para os produtos e serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis), 

contados do efetivo Recebimento do veículo; 

24.2 O prazo de garantia do fabricante para os equipamentos fornecidos pela Contratada deve ser de 3 anos para o compressor e 

1 ano para o restante das peças do equipamento, contados da data da emissão do termo de recebimento definitivo. 

24.3 A garantia dos equipamentos consiste na reparação das eventuais falhas e na substituição de peças e componentes originais 

que se apresentem viciados ou defeituosos, durante todo o período de vigência da garantia, desde que as manutenções 

preventivas tenham sido feitas de acordo com as recomendações do fabricante. A manutenção preventiva não ê 

responsabilidade da Contratada. 

25. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUIUBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

25.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a relação pactuada, nos 

termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei federal nº 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso 

do contratado. 

26. DO REAJUSTE 

26.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

26.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclu idas após a 

ocorrência da anual idade. 

26.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

26.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja d ivulgado o índice definitivo. Fica a 

Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

26.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

26.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em subst ituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

26.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

26. 7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

27. DA GARANTIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

27.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

27.1.1 A quantidades de objetos e/ou materiais a serem comprados (adquiridos) com a contratação pleiteada, será de acordo 

com as demandas geradas pela Secretaria Municipal de Educação, ou seja, sem quantidade nem periodicidade prefixadas 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados Sala da Comissão Permanente de Licitação, situado 

a Avenida Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA; 

28.2 O município de Maracaçumé reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, 

mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se, para tanto, os preços unitários. 
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29. ANEXO IA- PLANILHA DESCRITIVA E ESTIMATIVA 

w.: Exclusivo Intervalo 
Lote Oe$Ctiçjó dos Serviços Unidade- Quantidade - ME,EPP? Mínimo 

AUTOMÓVEL TIPO PICK-UP; Características Mínimas: Veículo NOVO O (ZERO) Km; utilitário, 

cabine dupla, na cor branca ou prata, modelo do ano ou superior, tração nas quatro rodas 

com acionamento no interior do veículo, motorização com potência mínima de 160 cv, 

capacidade de carga mínima de 1.000 kg, câmbio manual com mini mo (05) cinco velocidades 

para frente e (01) uma para trás, alimentação por injeção eletrônica direta de combustível , 

direção hidráulica ou elétrica, alarme, ar condicionado, vidros elétricos nas quatro portas, 

travas elétricas nas quatro portas, retrovisores elétricos, air bag duplo, est ribos laterais, 

protetor de caçamba, lona marítima, roda de aço ou liga leve, Pneus mínimo 245/70/16, 

01 
(incluindo sobressalente) com acessórios, capacidade do tanque para no mínimo 60 litros, 

faróis de neblina, desembaçador do vidro traseiro, Rádio AM/FM, com entrada USB e/ou CD 
Unidade 1 não R$ 5.000,00 

player/reprodução MP3 com CD player/MP3, conexões USB e AUX também compatível com 

bluetooth, Conjunto de Alto-falantes de acordo com o modelo do veículo; relógio digital, 

tapetes genuínos para 4 lugares na 1 • e 2ª fileiras de bancos e Com todos os itens de 

segurança e obrigatórios, demais itens de acordo com as exigências estabelecidas pelo 

CONTRAN. Garantia de fábrica, não inferior a 12 meses contados a partir da assinatura do 

termo de aceite emitido pela SEDES, sem limite de quilometragem. Caso a garantia do 

fabricante seja inferior a 12 meses, a contratada estará obrigada a completar esse período, 

sem qualquer ónus para a administração - com emplacamento no Estado do Maranhão. 
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30. ANEXO li -MODELO DA CARTA PROPOSTA 

Ref.: Processo Administrativo nº 044/2023 - Pregao Eletrônico nº 027/2023 

Senhor Pregoeiro, 

__ (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº. __ , sediada em {endereço completo) ___ _ . tendo 
examinado o Edital , vem apresentar a presente proposta para a entrega dos produtos. de conformidade com o Edital mencionado. 
conforme planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos. impostos taxas e demais 
custos incidentes. 

Item Descrição dos Produtos/Serviços Marca Qtde. Valor Unitário Valor Total 

01 
Descrição do veículo: Marca/Nome Comercial : Modelo: 
Fabricante: Ano de Fabricação: 

Os dados da nossa empresa são: 
Razão Social : 

CNPJ: Telefone/ Fax: 

Endereço Completo: E-mail : 

Responsável: CPF/RG: 

Banco: 
Nome e no da agência: Conta nº: 

Observações 

1 • A Proposta deverá: 
- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, sem emendas e rasuras; 
- conter os preços em algarismos e por extenso, por unidade, já incluídas as despesas de fretes, impostos federais, ou estaduais e descontos 

especiais; 

- ser apresentada com, no máximo. 2 (duas) casas decimais após a vírgula . 
- ser datada e assinada pelo gerente ou seu procurador. 

2ª O Proponente se obrigará , mediante devolução da PROPOSTA-DETALHE, a cumprir os termos nela contidos. 
3ª A licitação poderá ser anulada no todo, ou em parte, de conformidade com a legislação vigente. 

Declaramos que nos preços estão inclusas todas as despesas com mão-de-obra, fretes, abatimentos e/ou descontos. encargos 
sociais e trabalhistas, tributos e taxas. enfim, todos os custos diretos e/ou indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado 
que interfiram no preço proposto: 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos a entregar os produtos no prazo previsto no Edital, contados a partir do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento dos Materiais - AFM. 

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa 
parte. observadas as condições do Edital. 

(Locai e Data) 

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou procuração pública ou 
particular poderes para tal investidura) 

Observações 

• Este documento deverá ser redig ido e impresso em papel timbrado da empresa licitante: 
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31 ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA .................... .................. , NA FORMA ABAIXO: 

O MUNÍCIPIO DE MARACAÇUMÊ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE .................. , localizada na ........................................ , 
Maracaçumé - MA, inscrita no CNPJ sob nº ........ ... .. .. .... ...... , representada neste ato pela Secretária Municipal, o(a) senhor(a) ............... .. ..... ....... , 
........ .... . ..... ..... , portador(a) do RG nº ..... ..... ... ..................... e CPF nº. . ................... ......... , residente e domiciliado(a) a Rua 
...................... .. ................... ...... , Maracaçumé MA doravante denominada Contratante; e, de outro lado a 
............................ ........... .... .. .... ....... .... .... , estabelecida à .................................................................. , na cidade de 
............. ............ ............... , inscrita no CNPJ nº .. ............ ................. , neste ato representada pelo(a) senhor(a) .... , .......... .. ... ............................... .. , 
............................ . , ...................... ....... portador(a) do RG nª ......... .................... , e CPF nº ................................... , residente e domiciliado(a) a 
............ .. .......................... , ............................................ ./.. ...... , doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 
nomeadas, tendo em vista o resultado do Pregão Eletrõnico nª 027/2023, do tipo Menor Preço Por Item, consoante e decidido no Processo 
Licitatõrio n' 044/2023, celebram o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, que será regido pela Lei federal nº 10.520/2002, 
subsidiariamente, pela Lei federal nº 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar nª 123/2006 e suas alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e 
condições que se anunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste contrato a aquisição de 01 (um) veiculo automotivo zero quilõmetro - tipo pick-up (caminhonete), cabine dupla, zero 

km, â diesel para atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Maracaçumé, conforme Ata ao julgamento do Pregão 
Eletrónico nº 027/2023, conforme quadro abaixo: 

ten escrição dos Produto uantidad Preço Unitário ( reço Total ( 

01 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
2.1 Além das obrigações resultantes da observãncia da Lei federal nº 8.666/93 e fixadas no Anexo 1 - Termo de Referência e no edital do 

Pregão Eletrõnico nº 027/2023 são obrigações da CONTRATADA: 
a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom desempenho, cumprindo os 

prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do Fiscal de Contraio, observando sempre 
os critérios de qualidade dos produtos a serem prestados; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Admin istração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional , para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou 
sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 
relativas ao objeto do contrato; 

d) Entregar o veículo dentro do prazo previsto do termo de referéncia do edital e executar o objeto contratado com elevada qualidade e 
no prazo estipulado: 

e) Atender, de imediato, toda e qualquer solicitação da Contratante quanto à substituição do objeto entendida como inadequada; 
f) Credenciar um preposto, aceito pela administração da Contratante, para representá-lo permanentemente. durante o período de 

vigência deste Contrato. com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do mesmo; 
g) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de Contrato na execução do 

mesmo; 
h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito, da Contratante; 
i) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta, qualquer empregado ou 

preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatõrio à prestação de serviços; 
j) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e facilitar contatos entre o Fiscal 

de Contrato e o preposto da Contratada; 
k) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente aos seus empregados; 
1) Assumir a responsabilidade por prejuízos causados ao Município de Maracaçumé por negligência, imperícia ou imprudência de 

empregados ou prepostos, e também, os custos e assistência quanto a acidentes com seus funcionários, na execução do contrato. 
m) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais; 

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei federal nª 8.666/93 e fixadas no Anexo 1 - Termo de Referência e no edital do 
Pregão Eletrônico nª 027/2023 são obrigações da Contratante. 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato; 
c) informar a Contratada, previamente ao início dos serviços, e sempre que julgar necessários, todas as normas, as rotinas e os 

protocolos institucionais que deverão ser seguidos para a correta e a satisfatória fornecimento dos produtos contratados, bem como 
indicar e disponibilizar instalações necessárias à sua execução. 

d) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1 Quando do inicio do fornecimento dos produtos, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas o Município de Maracaçumé 

poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as 
exigências legais e especificações solicitadas no edital. 

Página 29 de 31 



-õ<'ente o: 
.... ~ ~(,: 

0 (\ . 

Q. FI ~ o • ,o 
,<O o , 
(/) <l> 
(/) R b. e;, .--'<:: u nca . 

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 ºo ,l) 
Secretaria Municipal de Administração 

3.2 O prazo para a retirada da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis. contados da convocação da 
Licitante. 

3.3 O fornecimento do veículo licitado será feito mediante a apresentação de uma autorização de fornecimento emitida pela Secretaria 
Municipal de Educação, devidamente datada e assinada, constando, quantidade, local e especificação a ser fornecida. 

3.4 A Secretária Municipal de Educação indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parámetro 
os resultados previstos no contrato e o Artigo 67 da Lei federal nº 8.666193; 

3.4.1 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário ã regularização das faltas ou defeitos observados. 

3.4.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do presente contrato importa em ....... ... ( ................... .. ...... ), foco e irreajustável durante todo o período da vigência do 

4.2 
4.3 

contrato. 
4.1.1 

4.1.2 

4.1 .3 

4.1.4 

Os pagamentos devidos á Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou créditos em conta corrente, em até 30 
(trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a comprovação de fornecimento do veiculo, desde que não 
haja pendência a serem regularizada pela Contratada; mediante apresentação dos seguintes documentos: 
a) Ofício solicitando pagamento; 
b) Autorização de Fornecimento de Materiais; 
c) Nota Fiscal/Fatura; 
d) Cópia da Nota de Empenho, e 
e) Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, dispostos no subitem 8 1 4 - DA 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, do edital do Pregão Eletrônico nº 02712023. 
Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes á retenção de Tributos e Contribuições nos termos e gradação da 
legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento 
ocorrerá em 1 o (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, 
o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade 
e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
Se não for possível atualizá-las por meio eletrónico hábil de 'informações a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 
(três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem anterior mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

A(s) nota(s) fiscal (is) será (ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o acompanhamento e fiscal ização do contrato. 

Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de vencimento da obrigação 
até a do efetivo pagamento. 

CLAUSULA QUINTA· DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
5.1 O valor dos produtos objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante dispõem as Leis nºs 7. 730/89 e 1 O. 192, 

de 14102/2001 ; 
5.2 Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze) meses, conforme dispõe a Lei n.º 

10.192, de 1410212001 e desde que devidamente comprovada a variação dos custos dos preços contratados; 
5.3 Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo lndice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC 

divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da Proposta, nos termos do art.3° § 1 º da Lei n.0 10.192, de 
14102/2001; 

5.4 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas estabelecidas neste Contrato e na Lei 
n.º 10.192, de 14/02/2001 , e, se concedido mediante Aditamento ao Contrato. 

5.5 Em caso de redução nos preços dos produtos, a Contratada fica obrigada a repassar ao município o mesmo percentual de desconto. 

CLÁUSULA SEXTA • DO PRAZO 
6.1 O presente contrato tem sua vigência, contados da data de sua assinatura até 31 de dezembro de ........ , com eficácia a partir de sua 

publicação no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
7.1 As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em ( ................................... ) que estão alocados nas 

seguintes dotações orçamentárias: Secretaria Municipal de Educação: Ficha: 02.04.00 • Dotação: 12 122 0047 1017 0000 -
Equipamento e Material Permanente: 4.4.90.52.00. 

Parágrafo Único. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á ao Apostilamento, com 
fundamento no Art. 65, §8.0 , da Lei federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA · DAS PENALIDADES: 
8.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada ás sanções previstas na 

Lei federal nº 10.520102, aplicando subsidiariamente a Lei federal nº 8.666193; 
8_2 Comete infração administrativa nos termos da Lei federal nº 8.666, de 1993 e da Lei federal nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

8.2.1 lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
8.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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8.2.3 Fraudar na execução do contrato; 
8.2.4 Comportar-se de modo inidôneo: 
8.2.5 Cometer fraude fiscal: 
8.2.6 Não mantiver a proposta; 

8.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante: 
8.3.2 Multa de 1 O% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela recusa injustificada 

no fornecimento nela relacionados, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Termo de Referência: 
8.3.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 
8.3.4 Sobre as multas aplicadas e não recolhidas pela Contratada até a data limite estabelecida para pagamento, caso esta, não 

possua créditos a receber da Contratante, incidirá atualização monetária calculada utilizando-se os indices apurados na Taxa 
Sellc, sem prejuizo de posterior inscrição na Dívida Ativa da União e cobrança judicial do valor devido: 

8.3.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a entidade Contratante. pelo prazo de até dois anos; 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9. 1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos casos enumerados nos incisos 

1, XII e XVII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
10.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a Contratante providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
11 .1 Os valores devidos à Contratada serão pagos em moeda corrente do pais, considerando o efetivo pagamento a data da ordem de 

pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela Contratante, no caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o 
crédito em conta corrente. 

11 .2 A Contratante designará um servidor qualificado. para exercer a fiscalização deste Contrato, obrigando-se a Contratada a acolher e 
cumprir de imediato as recomendações determinadas. 

11 .3 Os produtos a serem entregues deverão cumprir o que constam no Termo de Referência do Edital do Pregão, por se tratar de termo 
enviado pela Secretaria Municipal de Educação, atentando sempre pela qualidade dos produtos e ainda normativas vigente no que tange 
a segurança dos pacientes que irão utilizar os produtos a serem utilizados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
12.1 Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 027/2023, os documentos 

relacionados na fase de habilitação, a proposta apresentada pela Contratada, e demais documentos que integram o processo licitatório. 
Parágrafo único - havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no item anterior desta clausula, de natureza 
técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão aquelas sobre estas, salvo na ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as 
providências necessárias as providências necessárias às correções. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO 
13. 1 Fica eleito o Foro da Comarca de Maracaçumé. Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas deste Contrato. com renúncia 

expressa a qualquer outro por mais privi legiado que seja. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes 
Contratantes. na presença de duas testemunhas. 

MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ 
Secretária Municipal de ............... . 
CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
Razão social/ CNPJ 
Nome do responsável legal/ CPF: 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1ª) .. .. . 
CPF 

2ª} ...................... ... ....... ... ................ -........... .. .. ... .... .. 
CPF 

Maracaçumé - MA, ............................ .. .. 
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